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Ofício nº 087/2025-СМА

Prefeitura Municipal de Apiacá-ES

Apiacá/ES, 29 de abril de 2025.
Ao Excelentíssimo Senhor
MÁRCIO JOSÉ DE MELO CHIERICI
Prefeito Municipal de Apiacá-ES

Protocolo sob n 999 2095
Em 2904 12025
Setor de ProtocotooniloComellye.

Assunto: Encaminha Projetos de Lei aprovados em Sessão Extraordinária.

Prezado Sr. Prefeito,

Venho através do presente, encaminhar os Projetos de Lei deliberados poresta Câmara na Sessão Extraordinária de 25 de abril de 2025.

1) Projeto de Lei Complementar nº 001/2025-GP, de iniciativa do ExecutivoMunicipal, que "Altera e reformula a estrutura administrativa municipal",APROVADO nesta Casa de Lei.

2)

a

Projeto de Lei nº 002/2025-GP, de iniciativa do Executivo Municipal, que"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de fomento comAssociação de Proteção aos Animais de Apiacá - Unidos por 4 Patas e dá outrasprovidências”, APROVADO nesta Casa de Lei.

3) Projeto de Lei nº 003/2025-GP, de iniciativa do Executivo Municipal, que"Altera as Leis nº 607, de 08 de abril de 2003 e a Lei nº 840, de 30 de março de2012", АPROVADO nesta Casa de Lei.

4) Projeto de Lei nº 004/2025-GP, de iniciativa do Executivo Municipal, que"Altera a Lei nº 908, de 15 de dezembro de 2015", APROVADO nesta Casa deLei.

5) Projeto de Lei nº 005/2025-GP, de iniciativa do Executivo Municipal, que"Cria a Secretaria Municipal da Mulher", APROVADO nesta Casa de Lei.
6)

7)

8)

Projeto de Lei nº 006/2025-GP, de iniciativa do Executivo Municipal, que"Cria a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, InovaçãoProjetos Estratégicos", APROVADO nesta Casa de Lei.
e

Projeto de Lei nº 007/2025-GP, de iniciativa do Executivo Municipal, que"Cria a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil",APROVADO nesta Casa de Lei

Projeto de Lei nº 009/2025-GP, de iniciativa do Executivo Municipal, que"Altera a Lei Municipal nº 1.127/2022, que dispõe sobre a isenção de pagamentodo IPTU aos imóveis atingidos por enchentes e alagamentos”, APROVADOnesta Casa de Lei.



9)
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Projeto de Lei nº 010/2025-GP, de iniciativa do Executivo Municipal, que"Atualiza o piso salarial do magistério municipal para adequação ao pisonacional e dá outras providências", APROVADO nesta Casa de Lei.

Sem mais, apresento a Vossa Excelência minhas cordiais saudações.

Respeitosamente,

FABIANO BASILIO ZANARDI
Presidente -


